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IMPRENSA OFICIAL ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
DECRETO nº 298/2024, DE 10 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 

O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

D E C R E T A 
 
 

LUTO OFICIAL, por três dias, em Marechal Cândido Rondon, a partir da data 
de hoje, pelo falecimento do Professor Edilson Hobold, dos profissionais da União Oeste 
Paranaense de Estudos e Combate ao Câncer - UOPECCAN e demais passageiros 
vitimados no voo COO 2283. 
 
  

Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado 
do Paraná, em 10 de agosto de 2024. 
 

 

 

MARCIO ANDREI RAUBER 
Prefeito 

MARCELO SILVEIRA PORTELA 
Secretário Municipal de Administração 
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